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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Rua Paraná – 178 - Centro    
BARRA DO JACARÉ – PR 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 17/2024. CMDCA 

 

 

 O Conselho Municipal dos direitos das crianças e Adolescente, no uso de suas 

atribuições, fundamentado na Lei Municipal n° 252/2006 de 30/11/2006.  

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º– Informa pedido de exoneração da conselheira tutelar Lucinete Isis da 

Silva Santos. 

 

Art. 2º– Informa chamamento da suplente Conceição Helena de Souza 

Biancardi para assumir o cargo acima citado. 

 

  Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Barra do Jacaré, 25 de Outubro de 2024. 

 

 

 

Welyntton de Moraes Silva  

Presidente do CMDCA 
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